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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

PORTARIA Nº 001/2024 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, em consonância ao estabelecido pelo art. 90, caput e 

inciso I do §3º, da Lei Municipal nº 014/1998(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

Municipais), c/c o art. 38, inciso I, da Lei Municipal nº 147/2010(Estatuto do 

Magistério), ambas, com suas alterações posteriores em vigor. 

 

 RESOLVE 

 Art. 1º - CONCEDER, 30 (trinta) dias de FÉRIAS COLETIVAS aos servidores abaixo 

relacionados, com lotação na Secretaria de Educação, período aquisitivo 

2023/2024, com início em 29/12/2023 e término em 28/01/2024.     

   
MAT NOME PERÍODO DE GOZO PERIODO 

AQUISITIVO 

00498 ADRIANO FERREIRA SANTOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00484 AEDJA LUCIANO DANTAS DE ARAÚJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00526 ADRIANA PATRÍCIA DANTAS DE ARAÚJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00694 ALINE BATISTA DOS SANTOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00674 ANA ISABEL DANTAS DE OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00405 ANDREZA REGIA BEZERRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00547 CEDENNIR DE SOUTO ALVES 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00060 CLEONICE MACEDO DO AMARAL 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00408 DAMIÃO DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00412 DAYCKSON RINNELLY PINHEIRO OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00565 EDILZA OLIVEIRA DE ARAÚJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00174 FABIO GOMES DANTAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00701 FÁBIO DANTAS DE AZEVEDO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00658 FLÁVIO MACÊDO DIAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00548 FRANCIONE DA SILVA GARCIA MATOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00090 FRANCISCA JOSEFA D DE LIMA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00667 GERALDO GOMES DA SILVA JUNIOR 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00436 GERLANE MACEDO DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00561 GERLANDIA DE MACEDO PINTO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00703 JARDSON JOSÉ MACEDO OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00185 JOCILENE DA SILVA SANTANA ARAÚJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00066 JOANA DARC BEZERRA DE FARIAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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00545 JEANE SANTOS DE AZEVEDO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00558 JOSEMÁRIA DANTAS SILVA ARAÚJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00595 JÚLIA LÚCIA DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00586 JUSSARA DIAS DANTAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00699 LARISSA MAYANE DE OLIVEIRA ULISSES 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00034 JAILES GOMES DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00441 LUCENIRA DANTAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00672 MAGNO HENRIQUE DE MEDEIROS 

RODRIGUES 

29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00069 MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00246 MARIA JOSIELMA LIRA SANTANA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/204 

00469 MARIA LÚCIA DE FREITAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00095 MARIA DAS VITÓRIAS MATOS DANTAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00074 MARIA DAS VITÓRIA DOS SANTOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00138 MARIA NILZA DANTAS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00075 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00086 MAXWELL AVELINO DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00506 NORMA TIBURCIO DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00353 PALOMA FERREIRA SOARES 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00454 RANUZZA MICHELLY MACEDO DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00372 RITA APARECIDA DE LIMA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00052 RITA RISONETE DIAS DO NASCIMENTO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00534 VERÔNICA DE SOUSA PEREIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00054 VANDA ALVES DE LIMA TIBURCIO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00075 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00087 SEBASTIANA TÂNIA DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00457 THIAGO STEVENNY LOPES 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00487 SUELMA DANTAS DOS SANTOS 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00542 SERGIO OLIVEIRA DA SILVA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00422 SERGIO BEZERRA OLIVEIRA 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00700 ROZIMERE SANTOS OLIVEIRA SOUTO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

00564 SANDRA PAULA DANTAS ARAUJO 29.12.2023 à 28.01.2024 2023/2024 

    

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Registre-se, 

Publique-se,  

Dê-se ciência. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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PORTARIA Nº 002/2024 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAUJO, portador do CPF Nº 

052.366.944-50, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Secretário de Administração, simbologia C.C-1, com lotação na 

própria Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do 

Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

 



 

Página 4 – Edição Diária Nº 001/2024 – De 02 de Janeiro de 2024. 

 

  

 

Portaria nº 002-A/2024  

                                                                                     Frei Martinho/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 

     O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 12, da Lei Municipal n.º 152/2010, assim como o que dispõe o art. 7º da Lei Federal 14.133/2021 e 

o art. 67 da Lei 8.666/1993, e demais atribuições legais pertinentes, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o(a) Servidor(a) PATRÍCIA DE FÁTIMA DANTAS, matrícula n.º 00453-7, para 

exercer fiscalização do contrato nº 0112/2023 celebrado entre o Município de Frei Martinho/PB, e a 

empresa MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - 24.627.421/0001-

05  , que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

SUPORTE E MANUTENÇÃO DE UMA ESTRUTURA DE WEBSITE, conforme preceitua o Art. 67, da Lei 

Federal n.º 8.666/1993, e o art. 117, da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Para este mesmo contrato, designar o(a) Servidor(a) Francisco de Assis Dantas 

Araújo matrícula n.º 841-9, para exercer a função de gestor(a), conforme disposições legais 

aplicáveis. 

Art. 3º - Ficam designado(a)s como substituto(a)s eventuais, respectivamente, os(as) 

servidores(as) OZIVANIO DANTAS DE AZEVEDO, matrícula 0404-4 e Maxwel Avelino Silva, 

matrícula n.º 00086-1, nos casos de faltas e impedimentos do(a)s titulares, em período de afastamento 

não superior a sessenta dias. 

 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 003/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, ISABELLE CRISTINA DANTAS DE SOUZA LIMA, portadora do CPF 

Nº 0065183984-00, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento 

em comissão de Secretário de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude, simbologia 

C.C-1, com lotação na própria Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 004/2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA, portador do CPF Nº 

713.748.254-68, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Secretário de Finanças, simbologia C.C-1, com lotação na própria 

Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 005/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, VALÉRIA DANTAS DE MACEDO PINTO, portador do CPF Nº 

486.760.204-34, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Secretário de Assistência Social, simbologia C.C-1, com lotação na 

própria Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do 

Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 006/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, KATIANE MARIA NOGUEIRA, portadora do CPF Nº, para 

053.670.044-31 exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Secretária de Saúde, simbologia C.C-1, com lotação na própria 

Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 007/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, RENAILDO DANTAS, portador do CPF Nº 726.135.134-20, para 

exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de 

Secretário de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, simbologia C.C-1, com 

lotação na própria Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 008/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, RICARDO FERNANDES DE SOUZA, portador do CPF Nº 

095.589.634-70, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Secretário de Transporte, simbologia C.C-1, com lotação na própria 

Secretaria, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 009/2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, JOSÉ DANTAS PINTO, portador do CPF Nº 409.402.354-49, para 

exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de 

Secretária de Infra Estrutura, simbologia C.C-1, com lotação na própria Secretaria, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, 

servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 010/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, REJANE MEDEIROS DA SILVA, portadora do CPF Nº 

011.975.744-33, mat – 527-4, ocupante do cargo de professor, para exercer as 

atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de Secretário de 

Educação, simbologia C.C-1, com lotação na própria Secretaria, pertencente à 

Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o 

presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 011/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, FLAVIA DANTAS DE MACEDO, portadora do CPF 

Nº 113.380.994-42, para o cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração de Frei 

Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01/01/2024. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 012/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública CRISTIANA DE FATIMA MOURA AMARAL, 

portadora do CPF Nº 078.509.044-43, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Gerente de UBS, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do 

Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 013/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

 Art. 1º – NOMEAR, IGOR RAFAEL DE AZEVEDO SANTOS, portador do CPF Nº 

008.439.744-60, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos - IPAM, simbologia C.C-3, com lotação no com lotação no próprio Órgão 

Previdenciário, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 014/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública MARIA DAS VITORIAS DIAS, portadora 

do CPF Nº 021.515.914-41, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 

de Unidade Mista, para exercer, as atribuições do cargo em comissão de Diretor na 

Unidade Mista, simbologia C.C-3; 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 015/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora,  GÉRSICA MILENA ARAÚJO DE MOURA, portadora 

do CPF Nº 094.924.314-08, para o cargo em Comissão de coordenador de divisão 

de tesouraria com lotação na Secretaria Municipal de Finanças de Frei Martinho-

PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 016/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, PATRICIA DE FATIMA DANTAS, portadora 

do CPF Nº 052.364.894-40, para o cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, com 

lotação no Gabinete do Prefeito de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

  Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 017/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público EDMILSON DE SOUTO SILVA, 

portador do CPF Nº 034.463.594-51, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Estrada e Rodagens, simbologia C.C-4, com lotação na 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 018/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, EDEMILTON NOBREGA SILVA, portador do CPF Nº 053.210.284-35, 

para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de 

Diretor do Departamento de Agricultura, com lotação na Secretaria de Agricultura, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, 

servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 019/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública JANECLEIDE SOARES DANTAS, 

portadora do CPF Nº 047.788.424-56, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Assessora de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, pertencente 

à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente 

ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 020/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público JAILSON DA SILVA HORTINS, 

portadora do CPF Nº 143.820.718-28, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Segurança Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de 

Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 



 

Página 23 – Edição Diária Nº 001/2024 – De 02 de Janeiro de 2024. 

 

  

 

 

PORTARIA Nº 021/2024 

 

O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições 

conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 78, § 2º, alínea “a” da 

Lei Orgânica Municipal e em consonância com a Lei Municipal nº 152/2010, de 31 de 

maio de 2010, 154/2010, de 04 de junho de 2010 e 210 de 12 de agosto de 2013. 

   

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública KILMA GLÍCIA DE SOUZA BRITO, 

portadora do CPF Nº 441.790.224-00, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Atenção Básica, com simbologia C.C-3, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 022/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública MARIA ALEXANDRA DINIZ 

GARCIA, portadora do CPF Nº 058.697.374-51, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Saúde da Família, simbologia C.C-4, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 023/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público MANOEL PATROCINIO DANTAS, 

portador do CPF Nº 027.563.564-33, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Departamento de Serviços Gerais, simbologia C.C-3, com lotação na 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 024/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO FILHO, portador do 

CPF Nº 090.542.074-85, exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento 

em comissão de Diretor de Departamento de Obras e Serviços Urbanos, simbologia 

C.C-3, com lotação na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, pertencente à 

Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o 

presente ato de título. 

   

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 025/2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, NORMANDIA DANTAS DE MACÊDO LIMA 

portadora do CPF Nº 441.472.284-53, para o cargo em Comissão de Secretário 

Municipal de Administração Adjunto, símbolo C.C-1, com lotação na Secretaria 

Municipal de Administração de Frei Martinho-PB. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01/01/2024. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

  Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 026/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, ELUZIVÂNIA LIANA DE MACEDO, portadora do 

CPF Nº 052.367.084-27, para o cargo em Comissão de coordenadora de divisão 

de proteção social básica com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho e 

Ação Social de Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 027/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, MARIA ARLETE DE OLIVEIRA, portadora do CPF Nº 

436.096.784-53, para o cargo em Comissão de Coordenador de divisão de 

segurança alimentar e nutricional com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 

de Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 029/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, PATRICIA SUSANNY DE MEDEIROS, 

portadora do CPF Nº 094.592.244-23, para o cargo em Comissão de Coordenador 

Div. De Ensino Fundamental com lotação na Secretaria Municipal de Educação 

de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

  

 Publique-se. 

  

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 030/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e 

demais normativos de regência; 

 

 CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, 

condicionado aos normativos legais de regência, mesmo que circunstancialmente, 

sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em desacordo aos 

termos da legislação pertinente em vigor; 

 

 CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal no 337/2019, alterando 

disposições da Lei Municipal nº 323/2018, instituindo a Procuradoria Geral do 

Município e a Procuradoria do RPPS/IPAM; 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º – NOMEAR, ALAMIR VENANCIO DE CARVALHO, portador do CPF Nº 

060.488.694-28, Advogado, inscrito na OAB/PB sob o nº 18738, para exercer as 

atribuições funcionais do cargo de provimento em comissão de Procurador 

Jurídico, simbologia C.C-3, com lotação no Gabinete,  pertencentes à Estrutura 

Administrativa e Organizacional do Poder Executivo deste Município, servindo-lhe o 

presente ato de título. 

 Parágrafo único – O referido Procurador auferirá apenas a remuneração 

decorrente do cargo de Procurador Geral, simbologia C.C-3. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 031/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, COSME CLOVES DE SOUZA NETO, portador do CPF Nº 

088.029.534-14, para cargo de provimento em Comissão de Chefe de Setor de 

Unidade Municipal de Cadastramento, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 032/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, LYGIA RÉGIA DANTAS SOUSA, portadora 

do CPF Nº 051.663.334-11, para o cargo em Comissão de Coordenadora de 

programa assistência farmacêutica, com lotação na Secretaria Municipal de 

Saúde de Frei Martinho-PB. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 033/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública ELIZABETY HORTINS FERNANDES, 

portadora do CPF Nº 094.661.404-00, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador Programa Saúde Mental, simbologia C.C-4, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 

2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 034/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, o Senhor, JOSÉ ERASMO DANTAS BEZERRA, portador do CPF 

Nº 094.632.394-13, para o cargo em Comissão de diretor do departamento dos 

programas sociais, com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 

Social de Frei Martinho-PB. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 035/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal no 14/98, 

dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, em 

conformidade ao disposto no art. 72, inciso I e art. 73, inciso I; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública JOANE PALOMA DE SOUTO 

ARAUJO, portadora do CPF Nº 102.032.774-06, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Enfermagem, simbologia C.C-4, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 036/2024 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das 

atribuições conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 22 da Lei 

Municipal nº 014/2001, de 23 de fevereiro de 2001. 

  

 

           R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor DIOGO DE AZEVEDO SANTOS, portador do CPF Nº 

084.159.744-85, para ocupar o cargo de Comissão de Assessor, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação de Frei Martinho. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 037/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, RÚBIA LAIANE HORTINS LIRA, portadora do CPF Nº 088.742.104-

00, para exercer o cargo em Comissão de Secretária Municipal de Assistência 

Social Adjunto, símbolo C.C-1, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 038/2024 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das 

atribuições conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 22 da Lei 

Municipal nº 014/2001, de 23 de fevereiro de 2001. 

  

CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais 

da capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

           R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor FERNANDO PEREIRA DE ARAÚJO, portador do CPF Nº 

076.502.064-59, para ocupar o cargo de Comissão de Assessor, com lotação na 

Secretaria Municipal de Administração de Frei Martinho. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 039/2024 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das 

atribuições conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 22 da Lei 

Municipal nº 014/2001, de 23 de fevereiro de 2001. 

  

CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais 

da capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

           R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor HÉLIO BEZERRA DE MOURA, portador do CPF Nº 

049.266.534-60, para ocupar o cargo de Comissão de Assessor, com lotação na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Frei Martinho. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 040/2024 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Art. 1º – NOMEAR, o senhor, JOSÉ WALLISON MEDEIROS PEREIRA, portador do 

CPF Nº 079.052.904-17, para exercer as atribuições funcionais do cargo de 

provimento em comissão de Diretor de Departamento de Cultura e Esporte, 

simbologia C.C-3, com lotação na Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e 

Juventude, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página 42 – Edição Diária Nº 001/2024 – De 02 de Janeiro de 2024. 

 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 041/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – DESIGNAR, FRANCIVALDO SANTOS DE ARAÚJO, portador do CPF Nº 

019.231.224-36, para exercer o cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Saúde Adjunto, símbolo C.C-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 

Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 042/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público JOSÉ BATISTA DE MOURA JUNIOR, 

portador do CPF Nº 101.764.884-05, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador vigilância ambiental, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 043/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, o servidor público FÁBIO WAGNER MOURA DE 

OLIVEIRA, portador do CPF Nº 018.195.704-36, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador vigilância epidemiológica, simbologia C.C-4, com lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 044/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública EVA WILMA OLIVEIRA GOMES, 

portador do CPF Nº 101.764.884-05, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Imunização, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 

Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 045/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, a senhora, MARIA JOZILENE BEZERRA HORTINS, 

portadora do CPF Nº 043.418.734-82, para cargo de provimento em Comissão de 

Coordenador de Programa do Agente Comunitário de Saúde, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 046/2024 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, KENIRA AMELIA DIAS, portadora do CPF Nº 

008.516.674-06, para o cargo em Comissão de coordenadora de Vigilância 

Socioassistencial com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social 

de Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 047/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas para o 

encargo; 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, JOSE JAERGIO GOMES DA SILVA, portador do CPF Nº 

436.133.304-15, para exercer as atribuições funcionais do cargo de provimento em 

comissão de Chefe Set. Uni. Mun. De Cadas. Almox., simbologia C.C-4, com 

lotação na Secretaria de Administrição, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 0048/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO o disciplinamento da Lei Municipal no 14/98, 

dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, em 

conformidade ao disposto no art. 72, inciso I e art. 73, inciso I; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a pedido, a servidora pública ANA JULIA GOMES 

DE ARAUJO, portadora do CPF Nº 102.008.234-85, ocupante do cargo de provimento 

em comissão de Coordenador de Saúde Bocal, simbologia C.C-4, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 049/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública VERONICA BATISTA SILVA, 

portadora do CPF Nº 064.461.254-10, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Coordenador de Limpeza Pública, simbologia C.C-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura, pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional 

do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 050/2023 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, 

Estadual e demais normativos de regência; 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos 

Profissionais da capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função 

pública; 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, COSME EDVALDO SANTOS MEDEIROS, matricula 

00525-8, para exercer as atribuições funcionais do cargo em Comissão de 

Secretário Municipal de Finanças Adjunto, símbolo C.C-1, com lotação na 

Secretaria Municipal de Finanças de Frei Martinho-PB. 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 

2024. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 051/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO, portado do 

CPH Nº 952.691.934-34do cargo de provimento em comissão de Diretor Financeiro do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos-IPAM, simbologia C.C-3, com 

lotação no próprio Órgão Previdenciário, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 051-A/2024 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições 

Federal e Estadual, especificamente: 

 

 

 R E S O L V E: 

 

 RESOLVE: 

 

DESIGNAR, a senhora HALINA HELINSKIA SANTOS ARAÚJO, Bacharela em 

Administração Pública, CPF nº 952.691.934-34, CPA 10 ANBIMA com vencimento em 

06/09/2024, para gerir os Recursos Financeiros do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Frei Martinho – IPAM.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Publique-se, 

 

Registre-se, 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 052/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

  

 CONSIDERANDO a situação funcional, operacional e pessoal, 

compreendendo todas as modalidades admicionais, por que passa o Poder Executivo 

Municipal; 

 

 CONSIDERANDO as qualificações profissionais e funcionais exigidas 

para o encargo; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – NOMEAR, a servidora pública DRAINE ATAINE OLIVEIRA 

MACÊDO, portadora do CPF Nº 094.592.074-13, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Previdência, integrante do quadro de pessoal do RPPS/IPAM, 

para exercer, as atribuições do cargo em comissão de Diretor Financeiro do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos, simbologia C.C-3; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 053/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NONERAR, a senhora Maria das Vitorias Araújo, portadora do CPF Nº 

052.367.254-37, para cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Divisão de Vigilância Sanitária, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 

pertencente à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, 

servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 054/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, em atenção a Lei nº 147/2010, com redação dada pela Lei nº 399/2022 

alterado pelo Decreto nº 18/2023, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, RANUZZA MICHELLY MACEDO CORTEZ DA 

SILVA, portadora do CPF Nº 056.402.604-24 mat – 554-5, ocupante do cargo de 

professor, para função de gestor escolar  da Escola Eliete Souza com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 055/2024 

 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições Federal, Estadual e em 

harmonia com as disposições da legislação municipal regente, especificamente, no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, em atenção a Lei nº 147/2010, com redação dada 

pela Lei nº 399/2022 alterado pelo Decreto nº 18/2023, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, VANDA ALVES DE LIMA TIBURCIO, 
portadora do CPF Nº 029.832.504-74 mat – 054-1, ocupante do cargo de professor, 

para função de gestor escolar  do centro infantil Antonia Jardelina da Silva com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 056/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, em atenção a Lei nº 147/2010, com redação dada pela Lei nº 399/2022 

alterado pelo Decreto nº 18/2023, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, JULIA LUCIA DA SILVA, portadora do CPF 

Nº 094.024.884-05 mat – 595-9, ocupante do cargo de professor, para função de 

gestor escolar  da escola João Fernandes Falcão com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 
PORTARIA N. 057/2024 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de Frei Martinho, de 31 de março de 1990: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção dos   procedimentos regulamentares inerentes 

ao devido processo legal;  

 

CONSIDERANDO a publicação e consequente introdução da Lei Federal n. 14.133, de 

2021, que revogou as Leis n. 8.666, de 1993 e n. 10.520, de 2002, e institui o novo regime jurídico 

administrativo que deve ser observado para a realização de licitações e contratações pelos poderes 

públicos nas três esferas da federação; 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 14.133, de 2021, cria a figura do agente de contratação, 

que na forma do inciso LX, do art. 6º, da referia Lei, é a pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

 

CONSIDERANDO as disposições constantes do Decreto Municipal n. 20, de 2023, que 

consolida em âmbito municipal a regulamentação da matéria tratada pela Lei n. 14.133, de 2021, e em 
seu art. 3º, prevê a figura do agente de contratação, bem assim; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de designação do Gestor de Contratos e 

designação do Coordenador do Setor de Compras, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do art. 8º, da Lei n. 14.133, de 2021, bem assim, com esteio no art. 3º, 

do Decreto Municipal n. 20, de 2023, DESIGNAR os Servidores Públicos:  

 

I - JUDSON DANIEL JANÚARIO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Auxiliar de Farmácia, para exercer a função de Agente de Contratação, e para atuar como 

Pregoeiro, em licitação na modalidade pregão, em conformidade com o art. 8º, da Lei n. 14. 133, de 

2021, bem assim com o art. 3º, do Decreto Municipal n. 20, de 2023. 

 

 

II - GÉRSICA MILENA ARAÚJO DE MOURA, ocupante de cargo de provimento em 

Comissão de coordenador de divisão de tesouraria, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças, 

para compor Equipe de Apoio, em conformidade com o § 1º, do art. 3º, do Decreto Municipal n. 20, de 

2023; 
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III - FLAVIA DANTAS DE MACEDO, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Licitação, para compor Equipe de Apoio, em conformidade com o § 1º, do art. 3º, do 

Decreto Municipal n. 20, de 2023; 

 

IV - PATRÍCIA DE FÁTIMA DANTAS, ocupante de cargo em provimento efetivo de 

Auxiliar Administrativo, para exercer a função de Gestora de Contratos;  

 

V – FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAUJO, ocupante de cargo em comissão de 

Secretário de Administração, para exercer a função de coordenador do Setor de Compras. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01/01/2024. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho-PB, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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PORTARIA N. 058/2024 

 

 

  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e demais normativos de 

regência; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de adoção dos procedimentos regulamentares inerentes ao 

devido processo legal das despesas com valores superiores ao permitido pela legislação durante cada 

exercício financeiro a que o Gestor Público está regrado a cumprir; 

 

 CONSIDERANDO as disposições do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos, 

estabelecidos pela Lei n. 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, especificamente, o contido nos arts. 

2º, 6º, 17, 21, 22, 51 e 53. 

 

 CONSIDERANDO o estatuído pela Lei n. 10.520, de 2002 e suas alterações posteriores, que trata 

da adoção das modalidades de licitações Pregão Presencial, Pregão Eletrônico e de Registro de Preços, 

consubstanciado pelas normativas reguladoras da espécie, c/c com o Decreto Municipal n. 001, de 

03/02/2012 (Pregões Presencial e Eletrônico) e no Decreto Municipal n. 014, de 30/10/2018 (Registro de 

Preços), e; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que mesmo com a revogação das Leis n. 8.666, de 1993 e n. 10.520, de 

2002, no dia 30/12/2023, em conformidade com art. 193, inciso II, alíneas "a" e "b" c/c o art. 191, ambos da 

Lei n. 14.133, de 2021,  denota-se que todos os procedimentos licitatórios que tiveram seus editais 

publicados até o dia 29/12/2023, e cujos fundamentos das contratações foram as referidas Leis revogadas, 

observam o regimento jurídico nelas previsto, e, portanto, a necessidade da continuação dos trabalhos da 

Comissão Permanente de Licitação e da Pregoeira, até que se encerre as fases externas dos procedimentos 

licitatórios em curso; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º DESIGNAR, os servidores públicos: FLAVIA DANTAS DE MACEDO, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de Diretor de Licitação; JUDSON DANIEL JANUARIO DA SILVA 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Farmácia e GÉRSICA MILENA ARAÚJO DE 

MOURA, ocupante do cargo de provimento em Comissão de coordenador de divisão de tesouraria, para 

sob a presidência da primeira, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, com 

a finalidade específica de que sejam finalizados os trabalhos relacionados aos procedimentos licitatórios 

cujos editais foram publicados até o dia 29/12/2023, nas modalidades pertinentes ao regimento jurídico 

previsto na Lei n. 8.666, de 1993, em favor do Poder Executivo Municipal, atendendo ao regramento das 

disposições legais de regência, com vigência durante o período de 01/01/2024 até 31/12/2024, ou até que se 
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encerre a fase externa do último procedimento cujo fundamento da contratação tenha sido a cita Lei n. 

8.666, de 1993, se antes do término deste exercício financeiro. 

 

Art. 2º Na ausência e/ou impedimento da Presidente, o membro JUDSON DANIEL 

JANUARIO DA SILVA a substituirá. No caso dos demais titulares, serão convocados na condição de 

suplentes, respectivamente, os servidores públicos municipais PATRÍCIA DE FÁTIMA DANTAS e 

DRAÍNE ATAINE OLIVEIRA MACEDO. 

 

Art. 3º Ficam, igualmente designados, a servidora pública FLAVIA DANTAS DE MACEDO 

para exercer as atribuições do encargo de Pregoeiro, e os demais membros integrantes da Comissão 

Permanente de Licitação acima nominados, como Equipe de Apoio, para os procedimentos inerentes a 

realização da licitação na modalidade Pregão, com a finalidade específica de que sejam finalizados os 

trabalhos relacionados aos procedimentos licitatórios cujos editais foram publicados até o dia 29/12/2023, 

nas modalidades pertinentes ao regimento jurídico previsto na Lei n. 10.520, de 2002, em favor do Poder 

Executivo Municipal, atendendo ao regramento das disposições legais de regência, com vigência durante o 

período de 01/01/2024 até 31/12/2024, ou até que se encerre a fase externa do último procedimento cujo 

fundamento da contratação tenha sido a cita Lei n. 10.520, de 2002, se antes do término deste exercício 

financeiro. 

 

Art. 4º Na ausência e/ou impedimento da Pregoeira acima designada, o substituirá, o servidor 

JUDSON DANIEL JANUARIO DA SILVA, e no impedimento ou ausência dos membros da Equipe de 

Apoio, serão convocados na condição de suplentes, respectivamente, as servidoras PATRÍCIA DE 

FÁTIMA DANTAS e DRAÍNE ATAINE OLIVEIRA MACEDO. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

01/01/2024. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário 

  

Registre-se,  

Publique-se, 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 059/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, RITA RISONETE DIAS DO NASCIMENTO, 

portadora do CPF Nº 029.608.134-56 mat – 052-1, ocupante do cargo de professor, 

para função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Eliete Souza de Araújo Silva com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação de Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 060/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, ANA ISABEL DANTAS DE OLIVEIRA, 

portadora do CPF Nº 008.869.744-45  mat – 674-2, ocupante do cargo de professor, 

para função de de Coordenadora pedagógica de Ensino do centro de ensino 

infantil Antônia Jardelina com lotação na Secretaria Municipal de Educação de 

Frei Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 061/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar, a Senhora, Jailes Gomes da Silva, portadora do CPF 

Nº 398.086.534-72 mat – 0034-1, ocupante do cargo de professor, para função de 

Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Eliete 

Souza de Araújo Silva com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Frei 

Martinho-PB. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 062/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei 430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Maria Elizama da Silva, Conselheira Tutelar, com as atribuições da Lei Federal 

nº 8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada pela lei 430/2023, com 

mandato de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, servindo-lhes de título a 

presente Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 063/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei  430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Jordânia Maria Dantas de Macêdo, Conselheira Tutelar, com as atribuições da 

Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada pela lei 430/2023,  

com mandato de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, servindo-lhes de 

título a presente Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 064/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei  430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Daniele Ferreira de Azevedo, Conselheira Tutelar, com as atribuições da Lei 

Federal nº 8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada pela lei 430/2023,  

com mandato de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, servindo-lhes de 

título a presente Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 



 

Página 69 – Edição Diária Nº 001/2024 – De 02 de Janeiro de 2024. 

 

  

 

 

 

 
PORTARIA Nº 065/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei  430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Ione Hortins Dantas, Conselheira Tutelar, com as atribuições da Lei Federal nº 

8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada pela lei 430/2023,  com mandato 

de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, servindo-lhes de título a presente 

Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 066/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei 430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Josefa Camila do Nascimento, Conselheira Tutelar, com as atribuições da Lei 

Federal nº 8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada pela lei 430/2023, com 

mandato de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, servindo-lhes de título a 

presente Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 067/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, cosubstanciado no estabelecido pela Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações introduzidas 

pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015, 

alterada pela lei 430/2023 e demais normativos legais de regência; 

 

CONSIDERANDO que o Administrador Público está, obrigatoriamente, condicionado aos normativos 

legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena de responder pelos atos e procedimentos praticados em 

desacordo aos termos da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares, mediante 

eleição unificada, realizada em 01/10/2023, na conformidade da Resolução nº 08/2023-CMDCA, de 

04/10/2023, cuja posse ocorrerá no dia 10/01/2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR, Vericsson Brendo Araújo de Oliveira , 1º suplente de Conselheiro Tutelar, com 

as atribuições da Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90 e suas alterações, c/c a Lei Municipal nº 252/2015, e alterada 

pela lei 430/2023,  com mandato de 04 (quatro) anos, com lotação fixada na Secretaria de Assistência Social, 

servindo-lhes de título a presente Portaria. 

 

Art. 2º - O Regime Jurídico a que a Conselheira Tutelar será submetida é o Estatutário, contribuindo 

para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS, enquanto que a forma remuneratícia, decorrerá dos 

normativos legais próprios em vigor e demais dispositivos da espécie, no que couber e competir; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência, a partir de 10/01/2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00002/2024 

 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Frei 
Martinho/PB manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA ATUARIAL E 
PREVIDENCIÁRIA, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE 
AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL 2024, BEM COMO O PREENCHIMENTO DO 
DRAA – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
E ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL (NTA), ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS DAS APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS – DAIR E DEMONSTRATIVOS DAS POLÍTICAS DE 
INVESTIMENTO – DPIN, INCLUINDO O ENVIO DEMONSTRATIVOS AO 
SISTEMA DO CADPREV. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Instituto de 
Previdência, sediado na Rua Manoel Francisco, 03 - Centro - Frei Martinho - 
PB. A referida Instituição estará recebendo as propostas até o dia 06 de Janeiro 
de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: ipamfm@gmail.com. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.  

Frei Martinho - PB, 02 de Janeiro de 2024  
IGOR RAFAEL DE AZEVEDO SANTOS – Diretor Presidente 

 


